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AVISO 

 
 Senhores licitantes, favor se atentar para o 

preenchimento de todas as declarações presentes no edital, 

bem como anexar toda documentação exigida de acordo com 

o sistema, sob pena de INABILITAÇÃO.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 78/2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 

subsidiariamente, Lei 8.666/93, bem como o Decreto Municipal nº 41 de 17 de 

março de 2021, que regulamenta o pregão eletrônico no âmbito da administração 

pública do Município de Olaria. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar/enfermagem para atendimento das 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme condições e 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, parte integrante 

e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 18/06/2021 – Horas 08:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 07/07/2021 – Horas 08:30:00 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 07/07/2021 – Horas 08:35:00 Obs. 

Nesta fase será informado via chat o horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br 

ou licitacao@olaria.mg.gov.br/www.olaria.mg.gov.br  

 

- Endereço: LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
mailto:licitacao@olaria.mg.gov.br/www.olaria.mg.gov.br
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Licitatório Nº 78/2021 

Pregão Eletrônico Nº 05/2021 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

 

1.1 – O MUNICÍPIO DE OLARIA - MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde 

e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 08 de 01 de fevereiro de 2021, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já 

indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLARIA, denominada Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET 

Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 

endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

2. - DO OBJETO: 

 

2.1 - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar/enfermagem para atendimento das 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme condições e 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, parte integrante 

e inseparável deste edital, independente de transcrição. 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária abaixo especificada: 

3.3.90.30.00.2.06.01.10.301.0008.2.0055 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS 

DE SAÚDE 

 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação 

perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que 

anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do 

Pregão Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: 

licitacao@olaria.mg.gov.br. 

 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a 

data fixada para recebimento das propostas. 

 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e seu anexo. 

 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase 

deste processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 

situações a seguir: 

 

mailto:licitacao@olaria.mg.gov.br
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6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de licitar e de contratar; 

 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 

liquidação; 

 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do 

projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
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7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 

do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 

 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 

(fornecedores)”. 

 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 

WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 

(horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 

www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala 

de Negociação” 

 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data 

e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a 

quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade 

do certame. 

 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 

propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 

disposição legal. 

 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

 

10.2.1.1 - Os itens ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 

deste Edital e Termo de Referência. 

 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 

preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

 

10.2.1.3 - OS PREÇOS SERÃO ACEITOS COM VALORES DE ATÉ DUAS 

CASAS DEPOIS DA VÍRGULA.  

 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema 

eletrônico, a licitante deverá preencher as informações de Marca e inserir Ficha 

Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do edital 

na plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  
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10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 

próprio da plataforma BBMNET Licitações 

 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos 

no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e 

quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 

indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já 

indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.  

 

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado 

o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 

eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.   

 

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de 

qualquer outro valor ofertado para o lote. 

 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 

permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários 

lotes da mesma licitação.  
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11.4. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será 

de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 

informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 

minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o 

encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance 

de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 

sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em 

mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a 

contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

   

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 

na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna 

Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, 

“Dou-lhe duas”, é exibido; 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 

conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a 

aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 

procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada 

participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor 

preço", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja 
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obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor 

proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço 

com o seu detentor. 

 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o 

pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, 

avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, 

o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 

deste Edital. 

 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 

convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 

previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat 

de mensagens. 

 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio 

dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com 

o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente 

desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que 

não atender as exigências fixadas neste Edital.  

 

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de 

preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e 

totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após 

os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as 

exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo 

Pregoeiro. 

 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

 

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser 

encaminhados até a abertura da sessão pública (fim de recebimento das 

propostas), conforme previsto neste edital, contados da convocação do Pregoeiro, 

por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

13.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 

prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, 

bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

13.3. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos 

enviados na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e 

apresentados no Setor de Licitação desta Prefeitura, localizada na Praça 1º de 

março nº 13 centro – CEP 36145-000, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 

3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade 

do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 

administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

13.3.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

 

13.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

13.5 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 

13.5.1 - Para Habilitação Jurídica: 

 

13.5.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.5.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 

registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais 

(empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

 

13.5.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13.5.1.4 – declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666/93. 
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13.5.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

 

13.5.2.1 - certidão negativa de falência expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede pessoa jurídica. 

 

13.5.3 - Para Regularidade Fiscal: 

 

13.5.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

13.5.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

13.5.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

13.5.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

13.5.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  
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13.5.3.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

13.5.3.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

13.5.3.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

13.5.4 - Para Qualificação Técnica: 

 

13.5.4.1 - Licença de Funcionamento, atualizada, emitida pela Vigilância 

Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso; 

 

13.6 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor 

habilitado do setor de compras/licitação, mediante conferência com os originais. As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

13.6.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 

havendo prazo nos documentos eles serão considerados válidos se emitidos em 

até 180 dias. 

 

13.7 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 

fixando-lhe prazo para atendimento. 
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13.8 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação 

da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e 

aceito pelo pregoeiro. 

 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 

microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir: 

 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 

perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o 

do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os 

documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da 

cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 

eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 

cinco minutos. 

 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na 

situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 

ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

apresentar o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, 

será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na 

sala virtual. 

 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados 

em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 

término serão considerados inválidos. 

 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 

desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é 

mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta 

cláusula. 
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14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o 

previsto no item 14.1.2.2. 

 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará 

através do “chat de mensagens”. 

 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à 

então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, dentro do prazo 

definido pelo pregoeiro, sob pena de preclusão de seu direito. 

 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, 

observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 

14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um 

prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, 

contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 

(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação 

expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

 

15 – DOS RECURSOS14. D 

OS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos 

licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor 

recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente 

por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será 

efetuada mediante protocolo, na Secretaria de Administração, localizada na Praça 

1º de março nº 13 - centro CEP: 36145-000, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, 

aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 

estabelecidos. 

 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de 

recurso e o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria 

sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 

devidamente fundamentado à autoridade competente.  

 

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no 

interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado 

aos licitantes  

 

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente. 
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16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es). 

 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a 

abertura do procedimento. 

 

17. - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para a assinatura da ata de Registro 

de Preços. A convocação far-se-á através de ofício ou e-mail (que deverá ser 

fornecido juntamente com a proposta), dentro do prazo de validade de sua 

proposta.  

 

17.1.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor 

convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLARIA. 

 

17.1.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado 

oficial para assinatura da ata, e não tendo a empresa vencedor comparecido ao 

chamamento e não apresentado justificativa cabível, perderá o direito à contratação 

e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento 

para assinatura da ata ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em 

caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o 
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disposto no Decreto Municipal Nº 41 de 17 de março de 2021, com a convocação 

do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida 

às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a 

concretização da celebração do Contrato com o Contratante, a critério da 

administração, observado o custo-efetividade da contratação, observadas as 

ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no 

certame. 

 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado. 

 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 

formalizado por escrito e integrará o processo de licitação. 

 

18. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 

 

18.1 - Durante a sua vigência, os valores serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-

financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 

ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

18.2 – Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado, a 

Administração convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os 

percentuais e alterar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO IX. 

 

18.3. – No cálculo do reequilíbrio, deverá ser observado como parâmetro inicial, o 

custo do produto para o fornecedor na data da proposta, comprovado por meio de 

notas fiscais de aquisição do produto por parte do licitante, em relação ao custo do 
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produto na data do pedido de reequilíbrio, comprovando a impossibilidade de 

manutenção do preço avençado com a administração. 

 

18.4. – Somente poderá ser considerado para fins de reequilíbrio o aumento do 

custo do produto para o fornecedor, sendo vedado o reequilíbrio que vise o 

aumento do lucro do fornecedor. 

 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

19.1 - Compete à Contratante: 

 

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 

19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1 - Compete à Contratada: 

 

20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 

 

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de 

qualidade para utilização. 

 

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total 

do contrato. 
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21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data da AF (Autorização de 

Fornecimento) emitida pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste 

edital e seus anexos. 

 

21.1.1 – A entrega do produto será total, de acordo com a AF (Autorização de 

Fornecimento) emitida pelo Setor de Compras. 

 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado por um servidor responsável, que 

poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 

substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a 

partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 

do contrato. 

 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita na local de entrega na Farmácia 

Básica do Município, localizada na Praça 1º de março centro, das 08:00h às 17:00 

h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o 

responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o 

recebimento ou não. 

 

22. - DO PAGAMENTO:  

 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito 

em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no 30º (trigésimo) dia 

corrido, após apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor 

responsável pelo recebimento do(a) Prefeitura Municipal de Olaria. A contratante 
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somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e 

entregues. 

 

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com 

o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do 

domicílio do contratado. 

 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora da ata, enquanto 

houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 

por culpa do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da 

data da respectiva reapresentação. 

 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da 

execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as 

disposições do Decreto Municipal Nº 41 de 17 de março de 2021. 

 

23.1.1 - advertência; 

 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

b) multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 

equivalente; 

 

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, 

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir 

do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido 

para o cumprimento da obrigação. 

 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

o Prefeito, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação.  

 

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e o Município de Olaria, não será em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
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24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de Olaria, com exceção ao tópico 

15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) 

expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 

 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta. 

 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 
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24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos 

os termos deste edital. 

 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo 

pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital será o da Comarca de Lima Duarte - MG.  

 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 

24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 

24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 

Edital 

 

24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação dos Serviços/Fornecimento 

 

24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 

24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 

Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 

licitante ser uma ME ou EPP) 

 

24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 
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24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

24.14.9 – Anexo IX – Minuta Ata de registro de preços 

  

 

Olaria, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

Regiane Maria Aparecida de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de material médico hospitalar/enfermagem para atendimento das 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme condições e 

especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Esta solicitação se faz necessária por se tratar de materiais importantes para o 

atendimento médico e de enfermagem nas unidades básicas de saúde do 

município e para que não haja interrupções nos atendimentos de saúde da 

população Olariense. 

 

2.2 – JUSTIFICATIVA DO NÃO DIRECIONAMENTO À MICROEMPRESA, 

EMPRESADE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

 

2.2.1 – Tendo em vista a ausência de no mínimo 3 orçamentos de  empresas na 

qualidade de ME/EPP, este departamento sugere que este Processo Licitatório 

seja aberto para qualquer empresa que estiver em condições de concorrer no 

pregão, em respeito ao princípio da competitividade e economia da Administração 

Pública. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO GERAL 

 

Nº Item Cód. Descrição Unid. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 85824234 ALBOCRESIL SOLUÇÃO DE 12ML. VD 3 R$26,8100 R$80,43 
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0002 1907246 

ÁLCOOL IODADO 1% - ÁLCOOL IODADO 1%, 
COM 1000 ML, EMBALADO PARA SOLUÇÃO 
FOTOSSENSÍVEL, COM INDICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LT 50 R$41,7625 R$2.088,13 

0003 1907250 

ATADURA DE CREPOM 100% ALGODÃO 10 
CM - ATADURA DE CREPOM 100% ALGODÃO, 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA X 1,8 METROS 
DE COMPRIMENTO EM REPOUSO, 
CONFECCIONADO EM FIOS DE ALGODÃO 
CRU, COM 13 FIOS POR CM2, COM BORDAS 
DELIMITADAS, BOA ELASTICIDADE, 
ENROLADA EM FORMA CILÍNDRICA 
UNIFORMEMENTE, ISENTA DE DEFEITOS, 
ESGARÇAMENTO, IMPUREZAS OU 
MANCHAS, NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA. 

RL 30.000 R$3,9700 R$119.100,00 

0004 85824224 

Bolsa para Ampola Vermelha  . Produzida em 
nylon com revestimento externo. Toda a parte 
interna da bolsa é revestida por uma manta 
térmica impermeável, as alças permitem 
regulagem de tamanho e a possibilidade de 
transporte na mão ou nas costas em forma de 
mochila.Características da Bolsa para Ampola 
Vermelha:- Cor: Vermelha- Confeccionada em 
Nylon de alta resistência;- Alça com regulagem 
para transporte;- Emblema frontal Cruz da Vida;- 
Garante proteção aos medicamentos- Parte 
interna revestida por uma manta térmica 
impermeável- Transporte na mão ou nas costas 
em forma de mochila Dados técnicos: Altura 19 
cm Largura 46 cm Profundidade 32 cm 

UN 1 R$113,0500 R$113,05 

0005 85824225 

Bolsa para Ampola Vermelha  trabalha com as 
melhores linhas de Bolsa para Ampola Vermelha, 
aqui você . Produzida em nylon com revestimento 
externo. Toda a parte interna da bolsa é revestida 
por uma manta térmica impermeável, as alças 
permitem regulagem de tamanho e a 
possibilidade de transporte na mão ou nas costas 
em forma de mochila.Características da Bolsa 
para Ampola Vermelha:- Cor: Vermelha- 
Confeccionada em Nylon de alta resistência;- 
Alça com regulagem para transporte;- Emblema 
frontal Cruz da Vida;- Garante proteção aos 
medicamentos- Parte interna revestida por uma 
manta térmica impermeável- Transporte na mão 
ou nas costas em forma de mochila Dados 
técnicos: Altura 19 cm Largura 46 cm 
Profundidade 32 cm 

UN 1 R$119,0000 R$119,00 

0006 85824226 

Bolsa para Resgate  - Completa - Azul - A Bolsa 
Resgate Completa é dividida em duas partes: 1a 
Divisória: Materiais para imobilização provisória I 
.2ª Divisória: Materiais diversos para primeiros 
socorros, acondicionados em 12 bolsas coloridas 
e fixadas por velcro. 

UN 1 R$1.580,2000 R$1.580,20 

0007 85822104 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, LÍMPIDA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, FRASCOS DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE SISTEMA 
FECHADO CONTENDO 100 ML 

UN 3.000,00 R$3,2130 R$9.639,00 

0008 85822105 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, LÍMPIDA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, FRASCOS DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE SISTEMA 
FECHADO CONTENDO 250 ML 

UN 3.000,00 R$4,0789 R$12.236,70 
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0009 85822106 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, LÍMPIDA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, FRASCOS DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE SISTEMA 
FECHADO CONTENDO 500 ML 

UN 3.000,00 R$4,6838 R$14.051,40 

0010 85822107 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
LÍMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
FRASCOS DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE SISTEMA ABERTO 
CONTENDO 100 ML 

UN 4.000,00 R$2,3000 R$9.200,00 

0011 85822108 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
LÍMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
FRASCOS DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE SISTEMA ABERTO 
CONTENDO 250 ML 

UN 5.000,00 R$2,7000 R$13.500,00 

0012 85822109 

CLORETO DE SÓDIO 0,9%, SOLUÇÃO 
LÍMPIDA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
FRASCOS DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE SISTEMA ABERTO 
CONTENDO 500 ML 

UN 3.000,00 R$3,2000 R$9.600,00 

0013 85822110 

CLOREXIDINA TÓPICO RIOHEX 1%  1 litro - O 
Digluconato de CLOREXIDINA é um antisséptico 
químico, com ação antifúngica e bactericida, 
capaz de eliminar tanto bactérias gram-positivas 
quanto gram-negativas. 

VD 50 R$15,1400 R$757,00 

0014 2220 
Cloridrato de Lidocaína 2% 20mg/ml - Cloridrato 
de Lidocaína 2% 20mg/ml, sem vasoconstrito, 
aproximadamente 50 ml 

VD 200 R$12,0233 R$2.404,66 

0015 1907263 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA GEL 2% 20 
MG/G, BISNAGA COM 30 GRAMAS 

BG 300 R$45,0000 R$13.500,00 

0016 1907264 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA SPRAY 10%, 50 
ML 

VD 50 R$67,6250 R$3.381,25 

0017 85822111 

COBERTOR MICROFIBRA COMPOSIÇÃO: 
100% POLIÉSTER - TAMANHOS: CASAL: 
1,80MX2,20M - COMPOSIÇÃO: 65% 
POLIÉSTER 15% ACRÍLICO 10% ALGODÃO BR 
5% VISC. TAMANHOS: 1,40MX2,20M 

UN 10 R$163,0000 R$1.630,00 

0018 85822113 
Colar Cervical Convencional Estampado em 
Polietileno c/ Forração em Espuma de EVA - 
Medidas (G) 

UN 5 R$56,3267 R$281,63 

0019 85822115 
Colar Cervical Convencional Estampado em 
Polietileno c/ Forração em Espuma de EVA - 
Medidas (M) 

UN 5 R$42,8600 R$214,30 

0020 85822116 
Colar Cervical Convencional Estampado em 
Polietileno c/ Forração em Espuma de EVA - 
Medidas (P) 

UN 5 R$58,1900 R$290,95 

0021 1907268 

DETERGENTE ENZIMÁTICO PH NEUTRO 5 
LITROS - DETERGENTE ENZIMÁTICO PH 
NEUTRO, EMBALADO COM 5 LITROS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GAL 2.000 R$277,1750 R$554.350,00 
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0022 1908647 

DISPOSITIVO PARA INFUSÃO ENDOVENOSA 
DESCARTÁVEL. AGULHA CALIBRE 23 - 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO ENDOVENOSA 
DESCARTÁVEL. AGULHA CALIBRE 23, 
SILICONIZADA TRIFACETADA, AGUÇADA 
FUNDIDA A BORBOLETA DE PLÁSTICO, 
AGULHA FLEXÍVEL TUBO VINILICO ATÓXICO 
ATEROGÊNICO TRANSPARENTE, ADAPTADO 
PARA EQUIPO. IDENTIFICAÇÃO DE CALIBRE 
ATRAVÉS DE CÓDIGO DE CORES, AGULHA E 
ADAPTADOR COM PROTETORES ESTÉRIL, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.(SCALP) 

FR 1.000 R$2,8450 R$2.845,00 

0023 1907276 

ÉTER SULFÚRICO SOLUÇÃO - ÉTER 
SULFÚRICO SOLUÇÃO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

LT 100 R$65,0000 R$6.500,00 

0024 1907277 EXTENSÕES PARA OXIGÊNIO UN 100 R$81,9700 R$8.197,00 

0025 1907283 
FIO DE SUTURA MONONYLON 2-0, 45 CM, 
COM AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

EV 100 R$12,9800 R$1.298,00 

0026 1907284 
FIO DE SUTURA MONONYLON 3 -0, 45 CM, 
COM AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

EV 100 R$14,7160 R$1.471,60 

0027 1907285 
FIO DE SUTURA MONONYLON 4 -0, 45 CM, 
COM AGULHA 3/8 TRIANGULAR 

EV 100 R$19,4567 R$1.945,67 

0028 85822122 

FIO GUIA MANDRIL PARA INTUBAÇÃO 
ADULTO -  PRODUTO DE HASTE FLEXÍVEL 
COM UMA ESFERA NA EXTREMIDADE, 
FACILITANDO O MANUSEIO. COMPOSIÇÃO: 
HASTE PARA ADULTO: 400MM DE 
COMPRIMENTO. HASTE CONFECIONADA EM 
COBRE RECOZIDO E O MANDRIL DE 
INTUBAÇÃO SOFRE BANHO DE INTUBAÇÃO. 

UN 10 R$76,3800 R$763,80 

0029 85822123 

FIO GUIA MANDRIL PARA INTUBAÇAO 
INFANTIL - PRODUTO DE HASTE FLEXÍVEL 
COM UMA ESFERA NA EXTREMIDADE, 
FACILITANDO O MANUSEIO. COMPOSIÇÃO: 
HASTE INFANTIL: 300MM DE COMPRIMENTO. 
HASTE CONFECCIONADA EM COBRE 
RECOZIDO E O MANDRIL DE INTUBAÇÃO 
SOFRE BANHO DE INTUBAÇÃO. 

UN 5 R$76,3800 R$381,90 

0030 1907293 

GEL PARA ECG, INODOR, PH NEUTRO 500ML 
- GEL PARA ECG, INODOR, PH NEUTRO, 
TRANSPARENTE, ELETRICAMENTE 
CONDUTÍVEL, ISENTO DE GORDURA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO APROPRIADO 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. FRASCO COM 500 ML.  

FR 300 R$9,0000 R$2.700,00 

0031 1907294 

GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML - 
GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
OU FRASCO DE POLIETILENO SISTEMA 
FECHADO, COM 500 ML 

FR 300 R$4,5875 R$1.376,25 

0032 1907298 

INDICADOR QUÍMICO, INTEGRADOR DE 
CONTROLE TST BROWNE CLASSE 6 - 
INDICADOR QUÍMICO, INTEGRADOR DE 
CONTROLE TST BROWNE CLASSE 6, FITA 
AUTO ADESIVA 2,2 CM DE LARGURA X 14,4 
CM DE COMPRIMENTO, INDICADO PARA 
TESTE PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR, CAIXA COM 25 FITAS. 

KIT 3.000 R$52,0433 R$156.129,90 

0033 85822131 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO (INALADOR), COM 
ROSCA EXTENSOR PARA AR COMPRIMIDO  
ADULTO  

KIT 200 R$48,6275 R$9.725,50 
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0034 85822132 
KIT PARA NEBULIZAÇÃO (INALADOR), COM 
ROSCA EXTENSOR PARA AR COMPRIMIDO 
INFANTIL  

KIT 100 R$36,7967 R$3.679,67 

0035 1907301 

LÂMINA DESCARTÁVEL DE BARBEAR - 
LÂMINA DESCARTÁVEL DE BARBEAR 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE (PRESTO 
BARBA) 

UN 200 R$3,0475 R$609,50 

0036 1907300 

LÂMINA DE VIDRO LAPIDADA 26X76 MM CX C/ 
50 UNID. - LÂMINA DE VIDRO LAPIDADA 
26X76 MM, SUPERFÍCIE LISA, 
TRANSPARENTE, PONTA FOSCA, PARA 
MICROSCÓPIO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1.000 R$50,0000 R$50.000,00 

0037 85822133 
LENÇOL SOLTEIRO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO MEDIDA 1,40X2,20 COR: VERDE 
PRIMAVERA . 

UN 50 R$103,3333 R$5.166,67 

0038 85822139 

MANÔMETRO/FLUXÔMETRO PARA 
OXIGENOTERAPIA VÁLVULA REGULADORA 
PARA CILINDRO COM FLUXÔMETRO PARA 
OXIGÊNIO, CONFECCIONADA EM METAL 
CROMADO, ROSCA DE ENTRADA 
UNIVERSAL, MANÔMETRO DE ALTA 
PRESSÃO COM ESCALA DE 0 A 315 KG/CM2, 
PRESSÃO FIXA DE 3,5 KG/CM² E ROSCA DE 
SAÍDA PADRÃO ABNT COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. 

UN 30 R$526,6667 R$15.800,00 

0039 1907310 
MÁSCARA PARA USO DE O2 DOMICILIAR 
COM RESERVATÓRIO 

UN 100 R$39,0000 R$3.900,00 

0040 85822141 

MINI INCUBADORA BIOLÓGICA 
DESENVOLVIDA PARA INCUBAÇÃO DE 
INDICADORES BIOLÓGICOS AUTOCONTIDOS 
DESTINADOS À MONITORIZAÇÃO DOS 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES A VAPOR. POSSIBILITA A 
INCUBAÇÃO DE 4 INDICADORES 
BIOLÓGICOS (PROCESSADOS A VAPOR) 
SIMULTANEAMENTE; VOLTAGEM 
AUTOMÁTICA (BIVOLT);APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE. 
GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 4 R$336,0000 R$1.344,00 

0041 85822143 OXÍMETRO DE DEDO ADULTO  UN 10 R$189,7275 R$1.897,28 

0042 85822144 OXÍMETRO DE DEDO INFANTIL UN 2 R$257,0000 R$514,00 

0043 85822145 PAPAINA 2% QSP 500 GRAMAS PT 3 R$285,0000 R$855,00 

0044 85822146 PAPAINA 8% OU 10% QSP 500 GRAMAS PT 3 R$400,0000 R$1.200,00 

0045 1907332 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 CM X 100 M RL 15 R$104,7033 R$1.570,55 

0046 1907333 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 CM X 100 M RL 15 R$175,8250 R$2.637,38 

0047 85822147 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 50MMX100M RL 300 R$30,5000 R$9.150,00 

0048 85822148 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 60CM  X 100 M UN 1.200 R$28,6000 R$34.320,00 

0049 1907334 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 80 CM X 100 M RL 15 R$75,6600 R$1.134,90 

0050 1907337 

PERA PARA FIXAÇÃO DE ELETRODO PRÉ 
CORDIAL ECG - PERA PARA FIXAÇÃO DE 
ELETRODO PRÉ CORDIAL ECG, LÁTEX, DE 
BOA QUALIDADE, MUITO DURÁVEL. 

UN 24 R$120,0000 R$2.880,00 

0051 85820046 RIFOCINA SPRAY FRASCO C/ 20ml VD 50 R$30,3900 R$1.519,50 
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0052 1908688 

ROLO DE PAPEL TÉRMICO PARA REGISTRO 
EM APARELHO DE ECG NAS MEDIDAS 
216X30 METROS - ROLO DE PAPEL TÉRMICO 
PARA REGISTRO EM APARELHO DE ECG 
NAS MEDIDAS 216X30 METROS . VALIDADE : 
2 ANOS. PARA MÁQUINA CARDIOCARE. 

RL 200 R$25,0000 R$5.000,00 

0053 1907346 
SABONETE LÍQUIDO ERVA DOCE, 
EMBALAGEM COM 1000 ML 

LT 300 R$9,8500 R$2.955,00 

0054 1908654 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR 
BRANCO LEITOSO E REFORÇADO 100 
LITROS C/ 100 PEÇAS - SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO LEITOSO E 
REFORÇADO COM 100 PEÇAS, COM A 
INDICAÇÃO: (MATERIAL INFECTANTE) 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS 

PCT 30 R$48,9067 R$1.467,20 

0055 1908653 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR 
BRANCO LEITOSO E REFORÇADO 30 LITROS 
C/ 100 PEÇAS - SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
HOSPITALAR BRANCO LEITOSO E 
REFORÇADO COM 100 PEÇAS, COM A 
INDICAÇÃO: (MATERIAL INFECTANTE) 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS. 

PCT 30 R$25,8200 R$774,60 

0056 85822152 
SELADORA PARA EMBALAGENS DE 
AUTOCLAVE PORTÁTIL 40CM 110V 

UN 3 R$906,6667 R$2.720,00 

0057 85822153 
SELADORA PORTÁTIL - SELADORA MANUAL 
DE PLÁSTICO 40CM PFS 400 - 220V 

UN 4 R$1.341,3800 R$5.365,52 

0058 85823445 
SERINGA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 1 
,0ML AGULHA 8,0X0,30MM 

UN 40.000 R$1,8500 R$74.000,00 

0059 1907374 

SORO GLICOFISIOLÓGICO BOLSA OU 
FRASCO COM 250 ML - SORO 
GLICOFISIOLÓGICO BOLSA OU FRASCO DE 
POLIETILENO SISTEMA FECHADO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL,. COM 250 ML 

UN 300 R$3,4700 R$1.041,00 

0060 1907375 

SORO GLICOFISIOLÓGICO BOLSA OU 
FRASCO COM 500 ML - SORO 
GLICOFISIOLÓGICO BOLSA OU FRASCO DE 
POLIETILENO SISTEMA FECHADO, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, COM 500 ML. 

UN 300 R$5,1600 R$1.548,00 

0061 85820030 
SUFADIAZINA DE PRATA 1%, CREME PARA 
USO TÓPICO, 30 GRAMAS. 

BG 500 R$30,0400 R$15.020,00 

0062 85822156 
TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO 
20X45CM 

UN 30 R$173,4800 R$5.204,40 

0063 85824230 
TALA MOLDÁVEL ARAMADA EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO - TAMANHO G 

UN 5 R$37,0000 R$185,00 

0064 85824229 
TALA MOLDÁVEL ARAMADA EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO - TAMANHO M 

UN 5 R$37,0000 R$185,00 

0065 85824228 
TALA MOLDÁVEL ARAMADA EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO - TAMANHO P 

UN 5 R$37,0000 R$185,00 

0066 85824227 
TALA MOLDÁVEL ARAMADA EVA PARA 
IMOBILIZAÇÃO - TAMANHO  PP 

UN 5 R$37,0000 R$185,00 

0067 85822159 

TESTE BOWIE DICK TESTE PLUS 00135 – 
INDICADO PARA TESTAR REMOÇÃO DE AR E 
IDENTIFICAR POSSÍVEIS FALHAS DE 
VEDAÇÃO EM EQUIPAMENTO A VÁCUO. 
PACOTE PRONTO DE 13 X 11 X 2,5 CM. 
VALIDADE 12/24 MESES. 

UN 100 R$28,4750 R$2.847,50 
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0068 1907380 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
COM TAMPA E ANTICOAGULANTE 5 ML - 
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
TUBO E TAMPA A COM ANTICOAGULANTE, 
SILICONIZADOS, TAMPA ROXA PARA COLETA 
DE HEMOGRAMA, COM CAPACIDADE DE 5 
ML. 

UN 500 R$1,8475 R$923,75 

0069 1907381 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
TUBO E TAMPA SILICONIZADOS 10 ML - 
TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, 
TUBO E TAMPA SILICONIZADOS, TAMPA 
VERMELHA PARA COLETA DE BIOQUÍMICA 
COM CAPACIDADE DE 10 ML. 

UN 500 R$1,2500 R$625,00 

 

Valor total estimado: R$1.219.862,73 (um milhão duzentos e dezenove mil 

oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos).  

 

 

 

 

 

Daniela Aparecida Santos de Paula  

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 

Pregão Eletrônico nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 78/2021 instaurada 

pelo MUNICIPIO DE OLARIA, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 

Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 2021. 

 

__________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 

termos constantes no Edital Eletrônico nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 

78/2021e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 

de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO  

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Olaria  

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 78/2021 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições 

estabelecidas no Edital: 

 

 

iitem Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01      

 

Valor Total e final por extenso  R$(........................................................................) 
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e 

que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – 

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 

proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação 

ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 

processo licitatório.  

 

 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município de Olaria - MG 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2021 – 

Processo Licitatório nº 78/2021 instaurado pela Prefeitura Municipal de Olaria 

que:  

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes 

sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – 

Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão 

Eletrônico nº 05/2021 – Processo Licitatório nº 78/2021, realizado pela 

Prefeitura de Olaria - MG.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 2021. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

__________________________________________________________________

_, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, 

Endereço: _________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita 

no CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

declarada vencedora do certame. 
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Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

__________________________________________  

Local/ Data  

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ 

(endereço completo )__________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ e do 

CPF/MF nº __________________________, para fins do presente processo 

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro 

(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Olaria, que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 05/2021.  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA  
VAL 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   

 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2021 ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA E A EMPRESA_________________.  

 

 

O MUNICÍPIO DE OLARIA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o no 18.338.202/0001-03, com sede na Praça 1º de março nº 13 Centro, 

na mesma cidade de Olaria, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Luiz Eneias de Oliveira, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado neste município, portador da Cédula de identidade M-4852807 

SSP/MG e CPF n° 676.699.806-72, residente na mesma cidade de Olaria, e de ora 

em diante denominada simplesmente Município, e, a empresa 

______________________________, estabelecida na 

_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 

_____________________________, neste ato representada pelo Sr (a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° 

______________, inscrito no CPF sob o n° ___________, doravante denominada 

PROMITENTE FORNECEDORA,  

 

EMBASAMENTO: nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as 

alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, 

Decreto Municipal n° 41/2021, que regulamenta o pregão eletrônico no âmbito da 

administração pública do Município de Olaria e demais normas legais aplicáveis e 

considerando o resultado da licitação PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2021, 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme consta do processo administrativo próprio, firmam à presente Ata de 

Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
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1.1 – Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras e 

eventuais aquisições pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

      

      

 

1.2 – O MUNICÍPIO não se obriga a adquirir os medicamentos dos licitantes 

vencedores, nem nas quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 

mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 – O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 

da data da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ANEXO IX do edital, 

podendo ser prorrogado por prazo não superior a 12 meses. 

 

2.3 – Em cada aquisição decorrentes desta ata, serão observados, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 05/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes.  

 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

3.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data 

final do período de adimplemento da obrigação.  

 

3.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA - O pagamento será efetuado pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA, no 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da 

data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades 

legais e contratuais previstas.  

 

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 

deverá (ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

 

3.3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

3.3.2 – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.  

 

3.3 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 

de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

 

4.1 - O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias corridos, a partir do 

recebimento da AF Autorização de Fornecimento, emitida pelo setor de compras. 

 

4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 

entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao 

recebimento dos produtos. 
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4.2.1 – A entrega será feita na Farmácia Básica do Município, cabendo ao 

responsável conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

 

4.3 - Toda e qualquer entrega de materiais, fora do endereço indicado neste 

edital caberá notificação à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-

los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e 

risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste 

edital. 

 

4.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLARIA não o aceitará e lavrará termo 

circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 

pena de responsabilidade. 

 

4.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 

fornecedor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação da não 

aceitação, para reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4.6 – A cada pedido, o recebimento provisório do objeto será efetuado pelo 

Serviço de Almoxarifado, vinculado à secretaria de saúde, no prazo de 02 dias 

úteis, nos termos do art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

4.7 - A cada pedido, o recebimento definitivo do objeto será efetuado pela 

secretaria de saúde, no prazo máximo de 02 dias úteis, depois de verificada a 

conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e 

consignadas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II do edital. 

  

4.8 - O aceite/aprovação dos produtos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OLARIA não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade 

e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital.  
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 – Do Município 

 

5.1.2 – Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta 

solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 

 

5.1.3 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal; 

 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

 

5.2.1 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

 

5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução 

deste contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 

vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 

trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

qualquer tipo de demanda. 

 

5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, 

objeto da presente ata, com perfeição e acuidade. 

 

5.2.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda 

que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as 

providências necessárias para o ressarcimento. 

 

5.2.5 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
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5.2.6 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

6.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta 

Ata de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das AF Autorização 

de Fornecimento.  

 

CLAUSULA VII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

7.1 – Á presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da 

licitação modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, Nº 05/2021. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

05/2021 e a proposta da empresa _____________________.  

 

8.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 

 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

 

9.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Lima Duarte - MG, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

 

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 

duas testemunhas abaixo. 
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Olaria, ___ de ________________ de 2021. 

 

 

_______________________                        _________________________ 

     Prefeito Municipal                                        Empresa Detentora da Ata 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

NOME:_____________________________                        

CPF 

 

 

NOME:______________________________                        

CPF 


